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Cerimônia de entrega de certificados a estudantes haitianos que concluíram o Curso de Português como língua de 
acolhimento na Universidade Federal do Paraná em 2015.
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Introdução – Migrações, Direito e Sociedade

O ingresso de migrantes e refugiados em cursos de graduação e pós-graduação 
contribui, sem dúvida, para a inclusão e a integração desses estudantes no ambiente 
universitário e na sociedade brasileira. As iniciativas e ações da Universidade 
Federal da Integração Latino-Americana (UNILA) e da Universidade Federal do 
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Paraná (UFPR) permitem problematizar o modo pelo qual o direito à educação 
pode se concretizar em relação a esse contingente humano.

Para compreender a concretização do direito à educação superior nos 
processos migratórios no Brasil, é necessário descrever, inicialmente, o quadro 
normativo internacional e nacional que circunscreve a criação de políticas públicas 
educacionais e, em seguida, problematizar a implantação de ações destinadas à 
inclusão de refugiados e migrantes nas universidades, diante da complexidade das 
migrações contemporâneas.

Os dados empíricos constantes nos quadros com informações, resultados 
e impactos das ações adotadas pela UNILA e pela UFPR, entre 2014 e 2020, 
sinalizam para a importância dessas ações e apontam para avanços e limites dessas 
inciativas e suas potencialidades na formulação e elaboração de políticas públicas 
que possam alcançar todas as universidades brasileiras, públicas e privadas.

As políticas públicas de acesso ao ensino superior podem ser analisadas e 
compreendidas, no plano jurídico, em termos de efetivação do direito social à 
educação e concretização do acesso a esse direito por migrantes e refugiados, uma 
vez que a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CF/88), no seu 
artigo 5º, afirma a igualdade entre brasileiros e estrangeiros residentes no país e 
lhes assegura uma ampla pauta de direitos fundamentais (BRASIL, 1988).

O direito fundamental à educação, inclusive o acesso à educação 
universitária, também está inscrito em vários instrumentos normativos do 
Direito Internacional dos Direitos Humanos, que integram a ordem jurídica 
nacional, se articulam e incidem sobre o texto e a interpretação da CF/88 e da 
legislação brasileira.

O Estatuto dos Refugiados, de 1951, aprovado por decreto presidencial, passou 
a integrar a ordem jurídica nacional e determinou, nos termos de seu artigo 22, 
que os refugiados têm direito a tratamento isonômico em relação aos nacionais, 
no que se refere à educação pública, especificando que deverão ter acesso aos 
estudos, ao reconhecimento de certificados, de diplomas e títulos universitários 
estrangeiros, à isenção de taxas e à concessão de bolsas de estudo.

A Declaração de Cartagena, de 1984, levou os Estados latino-americanos a 
se comprometerem a fomentar a criação e o fortalecimento de programas que 
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visem à proteção e assistência aos refugiados, sobretudo, em relação à saúde, à 
educação, ao trabalho e à segurança. Em decorrência dessa Declaração, o Plano 
de Ação Brasil (Cartagena mais 30), de 2014, propôs uma série de medidas para 
concretizar tais propostas e programas na Região.

Em 2016, a Declaração de Nova Iorque para Refugiados e Migrantes reafirmou 
o compromisso dos Estados signatários com as propostas de Cartagena e sublinhou 
a importância do direito à educação para refugiados e migrantes.

A legislação brasileira específica sobre Refúgio, Lei 9.474/97, contém os 
direitos dos refugiados e se reporta, diretamente, à Convenção sobre o Estatuto 
dos Refugiados de 1951 e ao Protocolo sobre o Estatuto dos Refugiados de 1967, 
além de também incluir elementos de grave e generalizada violação de direitos 
humanos presentes na Declaração de Cartagena (Art. 1º, III Lei 9.474), para além 
do reporte direto à Convenção de 1951 e seu Protocolo Adicional.

Com referência aos migrantes, a Lei 13.445/2017 dispôs sobre a educação 
no artigo 3°, que trata dos princípios que regem a política migratória brasileira, 
dispondo no inciso XI sobre o acesso igualitário e livre do migrante a serviços, 
programas e benefícios sociais, bens públicos e educação. No artigo 4°, inciso X, 
assegura aos migrantes o direito à educação pública, vedada a discriminação em 
razão da nacionalidade e da condição migratória.

A educação, em todos os níveis, tem sido considerada uma importante 
ferramenta para a inclusão e integração de refugiados e migrantes nos países de 
acolhimento, e, por isso, ganha especial relevância na elaboração e implementação 
de políticas públicas de integração local, como prevê a Lei 9.474/9, em seu artigo 
44, não só recomendando medidas adequadas ao ingresso de refugiados em 
escolas e instituições universitárias, mas também tratando do reconhecimento de 
certificados de diplomas estrangeiros. No mesmo sentido, a Lei de Migração, em 
seu artigo 3º, inciso XXI, estabelece a promoção do reconhecimento acadêmico e 
do exercício profissional no Brasil.

A análise desse variado conjunto normativo evidencia a importância e a 
necessidade de o Estado e as universidades públicas brasileiras atuarem para dar 
efetividade ao direito à educação universitária e ao reconhecimento da formação 
técnica e profissional de refugiados e migrantes.
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O exame desse conjunto de normas internacionais, constitucionais e 
infraconstitucionais, torna evidente a necessidade de as universidades brasileiras 
adotarem tratamento especial aos processos de seleção para ingresso, reinserção 
universitária, registro acadêmico, revalidação e registro de diplomas de refugiados, 
solicitantes de refúgio e migrantes.

A necessidade de políticas públicas de acesso à educação universitária 
para refugiados e migrantes está fundamentada na complexidade dos fluxos 
migratórios contemporâneos, com suas implicações econômicas políticas e sociais 
que dificultam a efetivação desses direitos.

Os estudos migratórios têm afirmado que entre aqueles que migram há sensíveis 
diferenças tanto nas razões determinantes da migração, quanto naquelas que 
marcam a inserção dos migrantes no país de chegada ou de acolhida. Assim, aponta-
se para um grande distanciamento entre os processos migratórios que envolvem 
a saída de um solicitante de refúgio do país de origem e sua chegada no país de 
acolhida e, exemplificativamente, o trânsito de um migrante que se desloca para 
trabalhar em outro país, com sua situação migratória regular e, portanto, com visto 
concedido para o trabalho (YPI, 2016; CHOLEWINSKI, 2012; SHACHAR, 2016).

Um dos primeiros elementos para essa consideração decorre do fato de que 
uma pessoa ao deixar seu país e se destinar a outro, geralmente detém a condição 
de cidadão do Estado de origem, respeitadas algumas exceções, como ocorre nos 
casos de apátridas, por exemplo. Essas pessoas ao chegarem a seu destino, na 
maioria das vezes, têm seu status de nacionalidade desconsiderado e passam a 
ser enquadradas na condição de migrante, refugiado, estrangeiro, não nacional, 
entre inúmeras outras classificações que o posicionam como elemento externo à 
sociedade de chegada.

Essa construção social do migrante como “outro” decorre, principalmente, 
de restrições jurídicas que orientam os controles nas fronteiras, mas também de 
políticas migratórias que definem os legitimados e os não legitimados a ingressar 
em determinado território. Além disso, outras práticas, como a xenofobia, por 
exemplo, que não são claramente voltadas à questão migratória, podem interferir 
nos processos de inserção e de adaptação de migrantes na sociedade e resultar em 
restrições indiretas para acesso a direitos, inclusive o acesso à educação.
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Tais práticas restritivas agem como verdadeiros muros que separam nacionais 
de estrangeiros e são capazes de dificultar a inserção e a acolhida de migrantes no 
país de destino. Conceber o migrante como o “outro”, como o estranho, é partir 
do pressuposto que algumas pessoas se encaixam em um determinado modelo de 
sociedade e outras não (MORRISON, 2019).

Nesse mesmo sentido, Fine (2016, p. 141) afirma que raça, racismo e 
discriminação étnica são produtos de um sistema sociopolítico que, ao classificar 
pessoas como integrantes de determinados grupos, atua para o fortalecimento de 
estigmas, para a opressão e para a dominação de grupos inteiros de indivíduos, 
além de serem utilizados para justificar inúmeras desigualdades políticas, 
econômicas e sociais, determinando a limitação de acesso a direitos. 

As migrações, em suas complexidades, devem ser compreendidas para além das 
fronteiras de partida e de chegada entre Estados, e devem levar em consideração as 
peculiaridades dos migrantes, de sua cultura, trajetória educacional e profissional, 
com vistas a sua inserção e integração no país de acolhida.

Muito embora saibamos que as migrações ocorrem por variadas razões e em 
diversas condições (OBERMAN, 2016; MILLER, 2016), e que as circunstâncias 
envolvidas em um processo migratório podem agir diretamente na permanência 
e em suas condições no país de destino, é preciso considerar que a acolhida tem 
origem e se fundamenta em razões humanitárias, que orientam os requisitos 
constitutivos e caracterizadores do reconhecimento da condição de refugiado. Tais 
fundamentos também impulsionam, na maioria das vezes, as políticas públicas 
que levam em conta a vulnerabilidade daqueles que migram e apontam para 
caminhos e alternativas para a sua inserção na sociedade de acolhida ou destino.

É na perspectiva e na busca de um esforço pela concretização de igualdade 
de acesso a direitos, que podem ser analisadas as ações voltadas à inserção de 
migrantes na sociedade por meio da educação, mais especificamente, no ensino 
superior. Entre as iniciativas voltadas à inserção de migrantes nas universidades 
brasileiras estão as políticas adotadas pela Universidade Federal da Integração 
Latino-Americana (UNILA) e Universidade Federal do Paraná (UFPR).

A UNILA, criada por meio da Lei nº 12.189, de 12 de janeiro de 2010, tem 
entre seus principiais objetivos “formar recursos humanos aptos a contribuir 
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com a integração latino-americana, com o desenvolvimento regional e com o 
intercâmbio cultural, científico e educacional da América Latina [...]” Trata-se de 
uma Universidade com objetivo de contribuir para a integração latino-americana. 

Essa Universidade foi implantada na região da fronteira trinacional, entre 
Brasil, Argentina e Paraguai, onde estão situadas as cidades de Foz do Iguaçu, no 
Brasil, Puerto Iguazú, na Argentina e Ciudad del Este, no Paraguai. A partir de 
2014, a UNILA se propôs a receber estudantes refugiados e migrantes portadores 
de visto humanitário, por meio de reserva de vagas em seus cursos de graduação, 
estabelecendo processos seletivos específicos.

Em 2013, a Universidade Federal do Paraná, situada em Curitiba, firmou 
parceria com o Alto Comissariado das Nações Unidas para Refugiados (ACNUR/
Brasil), para receber a Cátedra Sérgio Vieira de Mello, e iniciou a implantação de 
projetos de extensão nas áreas de Letras e de Direito, os quais formaram as bases 
do Programa Política Migratória e Universidade Brasileira, a partir de 2014. Esse 
Programa tem como objetivo dar concretude aos Direitos Humanos, ampliar o 
espectro da cidadania e desenvolver ações educacionais voltadas ao acolhimento 
e inserção da população refugiada e migrante no ambiente universitário.

A UNILA e a Ampliação das Fronteiras do Ensino Universitário

Em 2014, a UNILA instituiu o Programa Especial de Acesso à Educação 
Superior para Estudantes Haitianos, por meio da Resolução nº 37 do Conselho 
Universitário, cuja diretriz aponta para o objetivo de “contribuir para a integração 
dos haitianos à sociedade brasileira”. Essa Resolução também destacou a 
necessidade de o acesso aos cursos de graduação ser facilitado em razão da 
“situação desfavorável vivenciada pelos migrantes haitianos”. Ao acesso facilitado, 
somou-se a vinculação das vagas nos cursos de graduação à oferta da assistência 
estudantil pela universidade.

O processo de acesso ao ensino superior nas universidades federais brasileiras 
tem abrangência nacional, pois se utiliza do Sistema de Seleção Unificado 
(SISU) e, concomitantemente, pode adotar processos de seleção próprios de 
cada instituição (vestibular) com modelo variável para cada universidade. Nessa 
configuração, torna-se ainda mais necessária a implantação de instrumentos que 
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visem ao ingresso de público estudantil diferenciado, para que se possa atingir 
objetivos específicos. 

A implantação de um sistema de ingresso de estudantes que considere as 
especificidades das condições migratórias de um público alvo, com diferenças 
linguísticas, culturais e formação escolar diversa, requer tratamento especial e 
oferta de vagas contando com assistência estudantil. Com isso, é possível atuar 
sobre aspectos que dificultam a vida dos migrantes nos países de acolhida, quais 
sejam, aproximação cultural e condições materiais.

A UNILA, apesar de ter em seu quadro discente estudantes de trinta e uma 
nacionalidades, não havia recebido, até a implantação do Programa Especial de 
Acesso à Educação Superior para Estudantes Haitianos, nenhum estudante de 
nacionalidade haitiana. No primeiro processo de seleção realizado no âmbito 
deste programa, em 2015, setenta estudantes daquele país foram selecionados 
para os cursos de graduação. No ano seguinte, mais dez estudantes tiveram acesso 
a um desses cursos de graduação. Ampliou-se, portanto, o campo de atuação da 
Universidade e o sentido da expressão “integração latino-americana”, até então 
dedicado, majoritariamente, a estudantes de países do Mercosul.

QUADRO 1 – Ingresso de Estudantes Haitianos no período de 2010 a 
2020 na UNILA

Estudantes 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020

Haitianos 0 0 0 0 0 70 10 0 0 23 30

Fonte: Coordenadoria de Informação e Regulação Institucional da UNILA, 2020.

Os dados do quadro 1 registram os efeitos do esforço de inserção de estudantes 
migrantes na Universidade. Por outro lado, no quadro 2, evidencia-se a necessidade 
de se reforçar os mecanismos de apoio à permanência estudantil, especialmente 
em situações em que essa permanência está diretamente relacionada à inserção 
dos estudantes em outras áreas da vida em sociedade, como habitação, trabalho 
e saúde.

Observa-se que, muito embora o Programa da UNILA tenha vinculado o acesso 
às vagas dos cursos de graduação à assistência estudantil, esse programa também 
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reconhece que a assistência será organizada “de acordo com a disponibilidade 
orçamentária da UNILA”, de onde se depreende que alterações no orçamento da 
instituição dependem de conjunturas político-orçamentárias que interferem no 
acesso aos benefícios da assistência estudantil por esses estudantes.

A importância da assistência estudantil torna-se mais visível e é potencializada 
pela análise dos índices de evasão discente, conforme se observa no quadro 
abaixo: 

QUADRO 2 – Evasão de Estudantes Haitianos no período de 2010 a 
2020 na UNILA

Estudantes 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020
Haitianos 0 0 0 0 0 10 5 13 20 10 0

Fonte: Coordenadoria de Informação e Regulação Institucional da UNILA, 2020.

Se, entre 2015 e 2019, cento e três estudantes haitianos ingressaram em 
cursos de graduação da UNILA, nesse mesmo período, houve a evasão de 
cinquenta e oito deles. Os dados analisados revelam que 56,31% dos estudantes 
haitianos desistiram do curso por alguma razão não explicitada. Neste artigo, 
não é possível afirmar que esse elevado índice de evasão decorre da ausência de 
condições materiais de permanência na Universidade, por falta de informações 
específicas sobre esse aspecto da vida universitária. Contudo, é evidente que as 
condições materiais de vida são elementos determinantes na permanência e no 
êxito da vida acadêmica. Tal percepção se torna mais clara quando se analisa 
os dados referentes a estudantes haitianos que concluíram algum curso de 
graduação na UNILA.

QUADRO 3 – Estudantes Haitianos graduados no período de 2010 a 
2020 na UNILA

Estudantes 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020
Haitianos 0 0 0 0 0 0 0 0 11 8 0

Fonte: Coordenadoria de Informação e Regulação Institucional da UNILA, 2020.
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O número de estudantes graduados representa menos de 19% de conclusão, 
se comparado com o número de ingressos no mesmo período. Porém, se 
desconsiderado o índice de evasão, permaneceram matriculados 45 (quarenta e 
cinco) estudantes haitianos na graduação, no período de 2015 a 2019. Com essa 
base de cálculo, o percentual de graduados passa de 19% para 42%. Tomados em 
conjunto, os dados apontam para a necessidade de fortalecimento de medidas que 
facilitem a permanência dos estudantes migrantes, dando efetividade à política de 
inserção de migrantes nas universidades brasileiras.

Em 2018, a UNILA ampliou o público alvo para além dos migrantes haitianos. 
O Edital 01/2018, de 18 de julho de 2018, estabeleceu o Processo de Seleção para 
Refugiados e Portadores de Visto Humanitário, cujos candidatos interessados em 
uma das vagas oferecidas nos cursos de graduação deveriam atender aos requisitos 
de ter o status de refugiado reconhecido no Brasil, ser solicitante de refúgio, ou 
ainda ser detentor de visto humanitário.

Os traços distintivos entre esse processo de seleção e o Processo de Seleção 
Internacional Geral decorrem da situação de vulnerabilidade socioeconômica 
desses estudantes, em virtude de sua condição migratória. Por essas razões, o 
Processo de Seleção para Portadores de Visto Humanitário e Refugiados leva 
em consideração a natureza das migrações contemporâneas como “fenômenos 
sociais com potencial agravamento das violações de direitos humanos”.

Entre as medidas adotadas para a seleção desses estudantes estão a dispensa da 
necessidade de tradução dos documentos apresentados para a inscrição que estejam 
redigidos em espanhol, inglês ou francês. Além disso, os documentos exigidos no 
momento da inscrição estão dispensados de chancela cartorial ou de autoridade policial 
ou consular. Aos candidatos que não possuírem documento de identidade original ou 
passaporte, é facultada a apresentação dos documentos existentes. O Processo Seletivo 
estabelece, ainda, que os estudantes selecionados e matriculados terão prioridade aos 
auxílios estudantis do Programa de Assistência Estudantil da UNILA, entre os quais 
estão o auxílio-moradia, o auxílio-alimentação e o auxílio-transporte.

Essas medidas facilitadoras à participação no processo de seleção permitiram 
que, desde sua implantação, 35 (trinta e cinco) estudantes de 13 (treze) 
nacionalidades acessassem cursos de graduação da UNILA.
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QUADRO 4 – Ingresso de estudantes refugiados no período de 2019 a 
2020 na UNILA

Nacionalidade dos 
Estudantes 2019 2020

Angolana 1 2

Barbadiana 1 0

Beninense 1 0

Congolesa 1 0

Cubana 0 1

Ganense 2 0

Guineense 1 4

Haitiana 5 6

Mexicana 0 1

Paquistanesa 1 0

Russa 1 0

Síria 1 0

Venezuelana 1 5

Total 16 19

Fonte: Coordenadoria de Informação e Regulação Institucional da UNILA, 2020.

Universidade Federal do Paraná – A Extensão como Chave do 
Multiculturalismo e da Internacionalização

As ações desenvolvidas pela UFPR, a partir de 2013, no âmbito de atuação da 
Cátedra Sérgio Vieira de Mello do Alto Comissariado das Nações Unidas para 
Refugiados (ACNUR/Brasil), são executadas por meio de projetos e programa 
de extensão universitária, que buscam aproximar o conhecimento científico das 
demandas concretas de grupos de migrantes, refugiados e apátridas e da atuação 
de organizações não governamentais e órgãos públicos.



119

Caderno de Debates – Outubro 2021

Os projetos de cinco áreas do conhecimento (Letras, Direito, Psicologia, 
Informática e Sociologia), estão articulados em torno de um programa de extensão 
denominado Política Migratória e Universidade Brasileira (PMUB), orientado 
pelos postulados dos Direitos Humanos e pela busca de ampliação da cidadania e 
participação política.

A extensão universitária é a atividade acadêmica, por excelência, que permite 
estabelecer um diálogo respeitoso e criativo entre universidade e sociedade e 
promover um processo dialógico em que todos exercitam o multiculturalismo, 
a troca de conhecimentos e a integração horizontal de experiências vividas e 
perspectivas futuras.

Por meio desse Programa são tomadas diversas iniciativas que compõem a 
política de inclusão e acesso à UFPR por migrantes, refugiados e apátridas, a 
saber: a) reinserção universitária (reingresso de estudantes que interromperam 
seus cursos universitários no exterior); b) ingresso por meio de processo seletivo 
especial (vestibular); c) assistência estudantil para estudantes de graduação (bolsa 
permanência); d) acompanhamento psicológico e tutoria; e) curso de português 
universitário e iniciação à vida acadêmica (aprimoramento de gêneros linguísticos 
acadêmicos e de usos de ferramentas de informática); f) período especial de 
adaptação (ano zero) que não será computado no prazo curricular; g) revalidação 
de diplomas estrangeiros.

O processo de reinserção universitária (reingresso) é regulado pela Resolução 
13/14 do Conselho de Ensino e Pesquisa e Extensão (CEPE), de 06 de junho de 
2014, dispondo que refugiados e migrantes detentores de visto humanitário, que 
iniciaram e interromperam seus cursos superiores em instituições de ensino no 
seu país de origem, poderão ingressar em cursos com as mesmas características 
na UFPR. 

Essa Resolução previu que o ingresso na UFPR deverá ser facilitado e a 
solicitação de inscrição poderá ser realizada em português, espanhol, francês 
ou inglês. Realizada a inscrição, a coordenação do curso para o qual o estudante 
se inscreveu realizará a análise de equivalência do histórico escolar, baseado 
em documentos traduzidos com dispensa da tradução juramentada, dos quais 
constem, especificamente, as disciplinas e a respectiva carga horária cursada.
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Esse instrumento normativo tem como destinatários apenas aqueles 
migrantes e refugiados que já possuíam algum tipo de vínculo acadêmico com 
uma instituição universitária em seu país de origem – para aqueles que não 
possuíam vínculo acadêmico, há outros dispositivos, que serão tratados a seguir. 
A Resolução também apresenta elementos facilitadores ao processo de inscrição, 
como, na ausência de documentação, a possibilidade de o migrante comprovar 
sua qualificação “pelos meios de prova em direito permitidos, inclusive mediante 
atestado fornecido pelo Conselho Nacional de Refugiados, do Ministério da 
Justiça. (CONARE/MJ)”.

Realizada a análise dos elementos curriculares, pela coordenação do curso 
pretendido e havendo equivalência entre os cursos, será estabelecida fase de 
adaptação ao estudante migrante ou refugiado. Nessa fase de adaptação, as 
habilidades linguísticas do discente serão levadas em consideração, ainda que 
o estudante migrante ou refugiado não seja proficiente em língua portuguesa. 
Por isso, a matrícula do discente na Universidade viabilizará sua participação no 
Curso de Português para Estrangeiros do Centro de Línguas (CELIN) da UFPR.

Além do encaminhamento linguístico, a Resolução também estabelece que 
um professor tutor e estudantes instrutores serão designados pelos coordenadores 
dos cursos para apoiar o estudante em seu percurso acadêmico na Universidade.

De 2014 a 2020, noventa e nove estudantes ingressaram na UFPR por meio 
do processo de reinserção universitária (reingresso). Saliente-se que, no ano de 
2014, houve apenas o ingresso de uma estudante síria, antes da publicação da 
Resolução 13/14 CEPE, a título de ação piloto para a implantação da política de 
ingresso desses estudantes na Universidade. Essa estudante concluiu seu curso de 
Arquitetura em agosto de 2017.

Quadro 5 - Reingresso de estudantes migrantes e refugiados na UFPR, 
no período de 2014 a 2020

Ano Estudantes
2014 01
2015 06
2016 18
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2017 14
2018 13
2019 29
2020 18
Total 99

Fonte: Pró-Reitoria de Graduação da UFPR – Resolução 13/14-CEPE

A Resolução 63/18 – CEPE avançou no acolhimento de estudantes migrantes 
e refugiados, ampliando o alcance das ações de inclusão social vigente na 
Universidade desde o estabelecimento da política de cotas. O multiculturalismo 
é, nesse sentido, um dos fundamentos para a criação de vagas suplementares 
destinadas a refugiados e migrantes que detenham visto humanitário. Com 
base nesta Resolução, em 2018 foi publicado o primeiro edital de abertura de 
processo de seleção especial (vestibular) e, que abriu, anualmente, 10 (dez) vagas 
suplementares àquelas ofertadas no processo seletivo geral para ingresso em 
cursos de graduação e cursos técnicos de nível pós-médio. 

É possível visualizar a progressão na quantidade de solicitações de ingressos de 
estudantes migrantes, refugiados ou solicitantes de refúgio, por meio do processo 
especial de seleção. A demanda entre os integrantes desses grupos é visualizada 
no quadro abaixo.

Quadro 6 – Ingresso de estudantes migrantes e refugiados na UFPR, 
por meio do processo especial de seleção, no período de 2019 a 2020

Ano Estudantes
2019 84
2020 114
Total 198

Fonte: Núcleo de Concursos da UFPR – Resolução 63/18 – CEPE

Essas informações e dados apontam para vários fatores que influenciam a 
demanda por vagas no vestibular especial. De um lado, o aumento dos fluxos 
migratórios e o agravamento das condições de vulnerabilidade socioeconômica 
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desses grupos. De outro lado, a divulgação da política de inserção desses estudantes 
na universidade, os instrumentos de acolhida nos cursos de língua portuguesa 
e nos projetos da área do Direito e da Psicologia, a divulgação da existência de 
assistência estudantil e benefícios aos estudantes, como acesso ao Restaurante 
Universitário (RU) e ao Sistema de Bibliotecas da UFPR e, ainda, ao passe livre 
para o uso do transporte coletivo Intercampi.

No horizonte do ensino universitário, apresenta-se a formação em nível 
de Pós-Graduação, e é com essa perspectiva que a Resolução 05/2015 do 
Programa de Pós-Graduação em Direito da Universidade Federal do Paraná 
(PPGD/UFPR) destinou 5 (cinco) vagas para graduados em Direito, migrantes 
e refugiados, que tenham concluído o curso no exterior e estejam aptos a cursar 
Mestrado ou Doutorado.

Essas 5 (cinco) vagas destinadas a estudantes não nacionais se diferenciam de 
outras 5 (cinco) que só podem ser preenchidas por estudantes estrangeiros que 
tenham residência fixa fora do Brasil, nos dois anos imediatamente anteriores ao 
pedido de inscrição. No caso de solicitantes de refúgio, refugiados, ou portadores 
de visto humanitário, a regra é inversa, devem ser residentes no Brasil.

Outro elemento diferencial desse acesso específico ao PPGD/UFPR é a 
continuidade do processo de seleção (fluxo contínuo), uma vez que o processo 
de ingresso de estudantes nacionais ocorre em período específico do calendário 
acadêmico, e o acesso de migrantes e refugiados, por ser contínuo, atende à 
variabilidade dos fluxos migratórios e às necessidades circunstanciais, que 
interferem na possibilidade de planejamento e disponibilidade para a vida 
acadêmica desses estudantes.

Essas duas ações específicas de reinserção (reingresso) e de ingresso 
(vestibular/seleção) nos cursos de graduação e pós-graduação da UFPR, 
demandam, por evidente, a mobilização das demais iniciativas para facilitação 
à vida acadêmica, acompanhamento e tutoria e apoio à permanência dos 
estudantes no ambiente universitário.

Outra ação da UFPR que integra a política de abertura e aproximação entre 
a universidade e a comunidade de migrantes e refugiados tem por finalidade a 
revalidação de diplomas estrangeiros. A Resolução nº 02-CEPE, de 01 de abril de 
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2016, estabeleceu normas para a revalidação de diplomas de graduação expedidos 
por estabelecimentos estrangeiros de ensino superior. Nos termos dessa Resolução, 
todos os graduados por instituições de ensino estrangeiras que se enquadrarem 
na condição de solicitantes de refúgio, refugiados ou migrantes portadores de 
visto humanitário poderão ter habilitação profissional reconhecida no Brasil por 
meio da revalidação de seu diploma de ensino superior pela Universidade Federal 
do Paraná. 

Os pedidos de revalidação são analisados por uma comissão constituída para 
essa finalidade, que avaliará a formação do requerente, levando em consideração 
sua condição migratória no Brasil. Entre os méritos da iniciativa materializada 
na Resolução 02/16 CEPE, encontra-se a disposição de que os títulos revalidados  
“serão declarados equivalentes aos que são concedidos pela Universidade Federal 
do Paraná (UFPR) e hábeis para os fins previstos em Lei”. 

Embora essa definição possa parecer idêntica a vigente para os processos de 
revalidação de diplomas estrangeiros em geral, leva em consideração a urgência 
de reconhecimento de diploma de requerente em situação migratória de 
vulnerabilidade não apenas social e econômica, mas também profissional. Isso 
significa incidir diretamente em uma realidade migratória, que insiste em apontar 
para outra direção: a não valorização da formação acadêmica e profissional obtida 
em determinados países, para inserção no mercado de trabalho.

Em pesquisa realizada no ano de 2018, por meio da Cátedra Sérgio Vieira de 
Mello, com o objetivo de compreender o perfil socioeconômico dos refugiados 
no Brasil, identificou-se que os refugiados, em sua maioria, demonstram capital 
linguístico e capital educacional superior à média brasileira. Além disso, a 
pesquisa demonstrou que entre os entrevistados, 34,4% possuíam ensino superior 
completo, apontando para uma porcentagem muito superior à média brasileira de 
15,7% (ACNUR, 2018).

Foi observado também que muitos refugiados com curso superior não 
encontram equivalência no número de diplomas revalidados. Entre os 
entrevistados pouco mais de 3% possuíam diploma de curso superior revalidado 
no Brasil. Ou seja, a pesquisa apontou para poucos refugiados que conseguiram 
revalidar sua formação profissional no Brasil. Como decorrência desse fato, 
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a pesquisa revelou que 68,2% dos refugiados entrevistados não utilizam suas 
habilidades profissionais ou sua formação profissional em seu atual trabalho, ao 
passo que 31,8% dos entrevistados as utilizam (ACNUR, 2018).

Assim, o que se percebe é que a impossibilidade de utilização de habilidades ou 
formação profissionais obtidas nos países de origem está diretamente relacionada 
à condição socioeconômica dos refugiados no Brasil, muitas vezes caracterizada 
pela vulnerabilidade e por dificuldades para alcançar a autossuficiência econômica. 
Por essa razão, práticas e iniciativas de revalidação de diplomas dessa categoria de 
migrantes constituem importantes instrumentos facilitadores de sua inserção na 
sociedade brasileira e de melhoria em sua condição socioeconômica.

Apesar do esforço realizado pelo PMUB, com base na Resolução 02/16 CEPE, 
no período de 2016 a 2019, foram revalidados pela Universidade Federal do Paraná 
apenas 32 (trinta e dois) diplomas de graduação expedidos por estabelecimentos 
estrangeiros de ensino superior de migrantes admitidos no Brasil, com visto 
permanente por razões humanitárias, ou portadores da condição de refugiado.

Quadro 7 – Diplomas de instituições estrangeiras revalidados pela 
UFPR no período de 2016 a 2019

Ano Diplomas revalidados – Resolução 02/2016-CEPE

2016 04
2017 02
2018 05
2019 21
Total 32

Fonte: Núcleo de Concursos da Universidade Federal do Paraná

Em março de 2017, posteriormente à aprovação da Resolução 02/16-CEPE da 
UFPR, o Ministério da Educação disponibilizou a Plataforma Carolina Bori, com 
o objetivo de reunir informações relacionadas às Instituições de Ensino Superior 
que voluntariamente aderiram à plataforma, com a finalidade de revalidar 
diplomas de instituições estrangeiras, dando ênfase na facilitação do acesso ao 
fluxo dos processos e na interatividade entre instituições e interessados.
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Apesar de facilitar o acesso via internet, o processo de revalidação continua 
extremamente burocratizado, sendo comumente solicitados documentos dos 
quais muitos migrantes e refugiados não dispõem e, não raro, exigindo-se 
cobranças de taxas, tradução de documentos com elevados custos, entre outras 
dificuldades. Como resultante dessa situação nacional, a quantidade de diplomas 
revalidados no Brasil ainda é muito baixa.

Essas iniciativas estão fundamentadas na Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que no § 2°, do 
artigo 48 estabelece que “os diplomas de graduação expedidos por universidades 
estrangeiras serão revalidados por universidades públicas que tenham curso do 
mesmo nível e área ou equivalente (...)”. Recentemente, a Lei n° 13.445, de 24 de 
maio de 2017, que instituiu a Lei de Migração estabeleceu no artigo 3°, inciso XXI 
que entre as diretrizes da Política Migratória Brasileira deverá estar a “promoção 
do reconhecimento acadêmico e do exercício profissional no Brasil (...)”.

O cotejo dessas duas normas brasileiras aponta para a necessidade de 
aprimoramento de instrumentos e para a adoção de políticas públicas que sejam 
capazes de garantir a continuidade da vida profissional do migrante no Brasil. A 
situação de vulnerabilidade socioeconômica, à qual grande parte dos migrantes 
e refugiados está submetida, muito se distancia das observações realizadas por 
Ayelet Shachar (2016), ao constatar uma mudança de paradigmas dos fluxos 
migratórios, que têm sido incentivados pelas grandes economias, não mais (ou 
pelo menos não apenas) em razão da origem dos migrantes, mas, sobretudo, em 
razão de sua qualificação profissional e de suas altas habilidades. 

No caso de refugiados e migrantes portadores de visto humanitário, suas 
habilidades não são o motivo da migração e seu deslocamento se dá em virtude 
de graves violações aos Direitos Humanos em seus países de origem. Assim, a 
proteção jurídica a essas categorias de migrantes está fora daquela destinada a 
trabalhadores formais estrangeiros, fundamentando-se no Direito Internacional 
Humanitário dos Refugiados.

É nesse sentido que as ações examinadas neste artigo buscam criar espaços 
de diálogo qualificado com a sociedade, de modo a utilizar seus conhecimentos 
para contribuir no processo de democratização da vida social baseado no 
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respeito aos Direitos Humanos, no multiculturalismo, na superação do conceito 
clássico de cidadania.

Ao lado dessas ações destinadas ao público específico de estudantes 
matriculados na UFPR, o Programa Política Migratória e Universidade Brasileira 
oferece à comunidade cursos de formação em português brasileiro como língua de 
acolhimento humanitário, acompanhamento psicológico, capacitação no uso das 
ferramentas de informática, assessoria e acompanhamento jurídico para acesso e 
defesa de direitos fundamentais (GEDIEL, 2015; RUANO, 2019). 

Esse conjunto de ações de extensão universitária tem promovido uma 
abertura no ambiente da universidade, e contribuído para a construção de 
uma internacionalização do saber, apoiada em conhecimentos oriundos de 
várias regiões e povos, que ultrapassa a mera internacionalização dependente 
da relação norte-sul. As práticas analisadas reforçam o papel social que as 
instituições públicas de ensino superior exercem para a inserção socioeconômica 
de grupos vulneráveis. 

Conclusões – Duas latitudes, um só horizonte

Os instrumentos adotados tanto pela UNILA quanto pela UFPR constituem, 
sem dúvida, iniciativas que sinalizam para a construção de políticas que possam 
ultrapassar as fronteiras da universidade e agir diretamente na inclusão de 
migrantes refugiados. Por outro lado, revelam a inexistência de políticas públicas, 
em seu sentido estrito, aptas a garantir o ensino universitário para migrantes e 
refugiados em todas as universidades brasileiras, públicas e privadas. 

A formulação de políticas públicas demanda, em primeiro lugar, um Estado 
comprometido com a democracia participativa, a busca de superação das 
desigualdades e o compromisso de observância e concretização dos Direitos 
Fundamentais. Tais elementos políticos se encontram inscritos e ganham força 
normativa no texto constitucional de 1988, que esboçou, com muitas limitações, 
um Estado Social de Direito.

A fórmula constitucional para que se construam políticas públicas adequadas 
à configuração social brasileira (marcada por suas desigualdades, frequentes 
violações de direitos e fraca participação política), está contida no termo cidadania 
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elencada como um dos fundamentos da República no art. 1º inciso II da CF/88. 
Esse fundamento da República tem um caráter claramente voltado à busca de 
transformação social e inclusão na vida política do país de cidadãos brasileiros 
historicamente privados do acesso e fruição de direitos. A cidadania também 
pode ser lida no sentido de inclusão de pessoas que chegam ao país em busca 
de uma vida digna, e que certamente enfrentarão dificuldades e novas formas de 
exclusão e discriminação social.

Entre as décadas de 1990 e 2010, o exercício da cidadania e da democracia 
participativa foi ampliado com a utilização do mecanismo dos Conselhos de 
Direitos, espaços de participação política tripartites em que se promove o diálogo 
entre Estado e sociedade civil, na busca de produção de políticas públicas frente à 
realidade social dos excluídos dos direitos e benefícios produzidos por eles e por 
toda a sociedade.

Os Conselhos de Direitos foram organizados com o apoio do poder público 
nas esferas da União, Estados, Municípios e Distrito Federal, por meio de eleição 
de representantes da sociedade civil entre os seus pares e a participação estatal de 
forma paritária. Por meio da atuação dos Conselhos, são realizadas conferências 
temáticas nos municípios, estados e Distrito Federal, em que se discutem propostas 
de políticas públicas a serem chanceladas em Conferências Nacionais definindo 
as metas, planos de ação, responsabilidade por implementação e fiscalização do 
cumprimento dessas propostas. 

No que diz respeito à formulação de políticas públicas de proteção dos 
migrantes e refugiados e promoção dos seus direitos fundamentais, houve 
apenas uma rodada muito incipiente de conferências municipais e estaduais que 
culminaram na realização da 1ª Conferência Nacional sobre Migrações e Refúgio 
– COMIGRAR, realizada em 2014, na cidade de São Paulo/SP. 

A Universidade Federal do Paraná participou ativamente da Conferência 
Estadual promovida pelo Comitê Estadual dos Direitos dos Refugiados, 
Migrantes, no Estado do Paraná, que resultou na formulação do Plano Estadual de 
Políticas Públicas Para Promoção e Defesa de Refugiados, Migrantes e Apátridas 
do Paraná - 2014 – 2016; e na instituição do Conselho Estadual dos Direitos dos 
Refugiados, Migrantes e Apátridas do Paraná (CERMA/PR), vinculado à estrutura 
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organizacional da Secretaria de Estado da Justiça, Cidadania e Direitos Humanos 
– SEJU, pela Lei 18.465, de 24 de abril de 2015.

Nessas Conferências, houve fraca participação de representantes de entidades 
formadas por refugiados e migrantes, pois os fluxos migratórios com características 
próprias da atualidade, apenas haviam se iniciado em 2010 com a grande primeira 
migração de cidadãos haitianos para o Brasil e, logo após, com a chegada, a partir 
de 2013, de um expressivo contingente de refugiados sírios. Além disso, os órgãos 
públicos e a sociedade civil não detinham acúmulo de experiências e debates no 
tratamento das questões migratórias.

Após 2016, com o processo de impeachment presidencial, que se constituiu 
em um verdadeiro golpe político, conservador e antidemocrático, todas essas 
iniciativas conjuntas do Estado com a sociedade civil para a formulação de 
políticas públicas voltadas à migração, foram desarticuladas e não houve mais 
nenhuma Conferência em nenhum dos níveis políticos-administrativos.

Assim, a atuação das Universidades públicas organizadas em torno da Cátedra 
Sérgio Vieira de Mello do ACNUR e a iniciativa isolada de algumas universidades, 
como a UNILA, se caracterizaram como os principais espaços de debate, formulação, 
concretização e fortalecimento da cidadania plena para refugiados e migrantes, 
tendo como norte os Direitos Fundamentais Constitucionais e Direitos Humanos.

A figura do migrante, do estrangeiro, do “outro”, deve compor o quadro 
da cidadania para que sua presença, suas demandas e suas vivências possam 
contribuir para a reconstrução política da sociedade de chegada. Konstantinos 
Kaváfis em seu poema “À Espera dos Bárbaros” retrata uma cidade antiga 
imobilizada pelo medo, pela opulência e abuso do poder e que se vê diante de uma 
esperança única, com a chegada daqueles que imaginam hostis, mas necessários, 
e finalmente concluem que: “(...) já noite, os bárbaros não vêm e gente recém-
chegada das fronteiras diz que não há mais bárbaros. Sem bárbaros o que será de 
nós? Ah! eles eram uma solução”.

A sociedade brasileira ainda não despertou para o fato que a negação do acesso 
a direitos e benefícios aos refugiados e migrantes é, ao mesmo tempo, o reflexo da 
nossa carência de direitos e uma grande possibilidade de reconstruir, nos tempos 
atuais, a cidadania proposta pela Constituição Federal.
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“El lenguaje es una construcción a la que el niño se enfrenta sin prejuicio y sin miedo”.
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Infancia migrante bilingüe y la atención en 
el desempeño escolar

Merlina Saudade Ferreira Neira1

Introducción 

En este documento pretendo relatar en un lenguaje académicamente 
sistematizado, la experiencia de ser madre de dos niños, saliendo del país 
nativo y dejándo todo atrás, un trabajo que amaba, una familia cerca, una 
escuela de calidad para la educación de los niños, sin preparación previa, sin 
hacer cierres emocionales con el entorno, con despedidas tensas y sin respuesta 
de cuando nos veremos de nuevo (abuelos, tíos, primos, entre otros), con 
motivo de la grave situación social venezolana y generalizada violación de los 

1  Psicóloga mención Clínica. Especialista en Neuroaprendizaje por el Centro Universitario 
de Maringá - UNICESUMAR. Graduada en Psicología por la Universidad Bicentenaria de Aragua 
(Venezuela).
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derechos humanos  (GONZALEZ, 2021) y en busca de un mejor lugar para 
ver a sus hijos crecer.

Por otro lado, desde la perspectiva de ser profesional en psicología clínica, 
desde el año 2006 ejerzo en el área del desarrollo humano, que, por mi trabajo 
y creatividad en el manejo de niños, comienzo mi carrera en el área escolar. 
Lo que se volvió interesante, permitiéndome registrar y sistematizar la 
experiencia de la alfabetización de mi primer hijo hispanohablante insertado 
en un lugar que habla lengua portuguesa, su experiencia inicial y continuada 
en el sistema escolar.

Mi experiencia profesional con niños comenzó a la mitad de mi carrera 
académica, por lo que desde temprano comprendí que cada niño tiene una forma 
de construir su conocimiento y dependiendo de su etapa evolutiva este asumiría 
la madurez y consolidación consecutiva del desarrollo en términos de equilibrio. 
En este sentido y de acuerdo con Piaget (1964) se refiere:

por tanto, vamos a intentar describir el desarrollo del niño y adolescente en 
términos de equilibrio. Desde el punto de vista mental es una construcción 
continua, comparable con la construcción de un gran edificio, que, con cada 
adjudicación, seria mas sólido, o mas bien, al montaje de un sutil mecanismo 
cuyas fases graduales de ajustamiento tendrán por resultado una ligereza y 
una movilidad mayor de las piezas, de tal modo que su equilibrio sea más 
estable (PIAGET,1964, p.28). 

Referirse a Piaget es hablar de dos elementos importantes del desarrollo, 
el primero el desarrollo biológico y segundo el desarrollo cognitivo, ambos se 
complementan y construyen el eje focal de entendimiento de la adquisición y 
construcción del lenguaje como una expresión afectiva e intelectual, que ocurren 
durante la primera infancia.

Por otra parte, la postura innatista del leguaje propuesta por Chomsky en la 
década de los 50, en que la lingüística se convierte en una rama de las ciencias 
cognitivas, complementó el entendimiento al respecto de la adquisición del 
lenguaje y como en la edad critica la exposición a varios sistemas de lenguaje 
amplían la capacidad de este individuo en sus relaciones sociales.
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En este sentido, Chomsky (1998) plantea un elemento llamado “gramática 
universal”, el cual destaca la capacidad eminentemente humana de la comunicación 
lingüística con el que todos los sujetos exponiéndonos a cualquier sistema 
lingüístico podemos adquirirlo y que solo basta activar esa gramática. Sostiene, 
asimismo, que en la infancia, por la cercanía a la adquisición de la lengua materna 
y por la apertura natural, hay más posibilidades de acceder a varias lenguas, tantas 
como a las que se pueda estar expuesto.

Para completar con los teóricos más destacados en este estudio al respecto 
del análisis del bilingüismo, debo mencionar que los trabajos de E. Bialystok 
(2017) completaron la comprensión del fenómeno experiencial y empírico que 
sistematicé con la integración de mi primer hijo en la escuela brasileña.

El objetivo fundamental que me planteo en esta narración es transmitir, a 
partir de una experiencia personal, la idea de que podemos tener la perspectiva 
de diversas particularidades y sentirnos (por lo menos quienes migramos) 
identificados y seguros de que nuestros hijos tienen la suficiente resiliencia2 para 
asumir acompañarnos en el proceso migratorio.

En un mundo cada vez más evolucionado, saber otra lengua amplia la 
capacidad de una persona entrar en contacto con otras, fortaleciendo la capacidad 
de integración e interrelación socio-cultural. Ese mismo mundo en donde 
necesariamente las personas no permanecen en el sitio donde nacen, sea por 
migraciones voluntarias o involuntarias3, (MARTIN-BORGES, 2013); donde los 
niños y niñas mantienen la capacidad de adaptarse y aprender.

Si la actividad escolar forma parte de las preocupaciones de madres y padres al 
momento de la escolarización de sus hijos en condiciones ‘normales’, esta se vuelve 
una fundamental preocupación a la hora de esa escolarización suceder en otro 
país, donde el idioma y los códigos de comunicación son diferentes al de origen. 

2   RESILIENCIA: en sentido figurado, es la capacidad de recobrarse y adaptarse de los 
eventos adversos.
3  Migración involuntaria: categoría usada para definir la diferencia entre la migración 
voluntaria y la que surge de la necesidad de salvar la vida, migración involuntaria; en donde se 
destaca el carácter psíquico que le exige a la persona el corte abrupto del proceso pre-migratorio 
(MARTIN-BORGES, 2013).
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A lo largo del desarrollo de este documento, iré describiendo y fundamentando 
los elementos que más impacto tuvieron en el proceso de escolarización y 
socialización de mi primer hijo en la escuela pública en el Estado de Roraima, 
específicamente en Boa Vista.

Explicaré de forma detallada y objetiva como fue la experiencia de mi hijo 
hispanohablante en la escolarización e inicio de su alfabetización en lengua 
portuguesa, desde el entendimiento de la maduración biológica y cognitiva. 
Además, explicaré cómo se vio beneficiado el desempeño escolar a partir de 
entender y observar los procesos atencionales. Finalmente, presentaré el relato 
en la práctica de toda la experiencia de la época, ya que todavía escribimos la 
historia de un hispanohablante, hijo de una psicóloga, en la escuela brasileña. 
Puedo decir que ese desafío ha sido asumido con calma y comprensión por mis 
hijos. Con esto, pretendo agregar que acompañarlos de forma amorosa y solidaria, 
en la mayoría de los casos, resulta ser el mejor paliativo para enfrentar los desafíos 
que acompañan el proceso migratorio.

Consideraciones teóricas del desarrollo

La infancia es el período, donde se entiende que el desarrollo cognitivo surge 
de un extraordinario desarrollo mental (PIAGET,1991), en comparación con 
otros periodos de la vida de los humanos, aunque este no esté acompañado por 
el lenguaje como lo conocemos. No es casualidad que desde el sentido común 
comparemos los niños con ‘esponjas’, ya que absorben todos los estímulos que el 
ambiente ofrece.

Tampoco es casualidad que estudiosos del desarrollo humano, como, por 
ejemplo, Piaget, se empeñaran en explicar su teoría de desarrollo cognitivo y de 
la inteligencia como la reorganización de procesos mentales que resultan de la 
experiencia ambiental y de la maduración biológica. En este caso, Piaget (1964) 
considera que la infancia tiene su periodo más relevante desde los 0 años hasta los 
7 años, dividiendo este periodo en 4 etapas cognitivas, tales como sensomotora, 
preoperacional, operaciones concretas y operaciones formales.

Por ello, hay que considerar que las etapas cognitivas son complementarias de 
las etapas del desarrollo, ya que van de la mano con los procesos biológicos del 
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crecimiento que también explica ampliamente Piaget. En su obra “Seis Estudios de 
Psicología” destaca el crecimiento, la maduración, el aprendizaje y la socialización 
como elementos para edificar la inteligencia. A partir de estos enunciados, surge 
la observación de como las formas de comunicarse a través del lenguaje se va 
instaurando en la mente de los niños y niñas expuestos a la experiencia de vivir 
en otro país.  

Considerando esto como motivo, el refuerzo teórico para describir la 
experiencia de alfabetización de mi primer hijo en la escuela se ve más completa 
cuando Chomsky (1991) explica el innatismo del lenguaje en los humanos 
como la ‘gramática universal’. Este constructo desarrollado por Chomsky en 
su libro “Lenguaje y Mente” le coloca la cereza al pastel ya que menciona de 
forma explicita que la facultad del lenguaje es verdaderamente una ‘capacidad 
de la especie’. Por lo tanto, sigue afirmando que no existe razón alguna para 
desafiar en este ámbito la visión cartesiana, donde la habilidad para usar signos 
lingüísticos como forma de expresión de pensamiento libremente formados, 
marque la “verdadera distinción entre el hombre y el animal” (CHOMSKY,1998, 
p.17,18).

Cuando contrastamos con la teoría de Jean Piaget (1964), entendemos la 
idea de Chomsky (1998) con claridad complementaria. La construcción de un 
sistema cognitivo de comunicación al que el niño estaría expuesto se entendería 
como un momento crítico. Partiendo de la ‘gramática universal’ a la cual estamos 
condicionados a la transformación epigenética neurobiológica del cerebro 
posibilitando un nivel superior de metacognición.

Por otro lado, el ejercicio analítico de la importancia de escribir sobre 
infancia migrante lleva a pensar que los profesores que asumen un salón de clases 
podrían estar mejor capacitados para enfrentar una educación intercultural 
como un proceso de adaptación natural. Galindo y Moreno (2019) mencionan 
sobre la importancia de permitir que fluya la comunicación sin prejuicio de 
un conocimiento profundo por parte de los profesores en la lengua nativas de 
los infantes que atienden considerando lo siguiente “la formación bilingüe (de 
los alumnos) debe generar sujetos capaces de comportarse adecuadamente en 
situaciones eminentemente interculturales”. Este aportes tiene como objeto 
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generar um ambiente mas relajado al tender niños y niñas nativos de otra 
lengua sea esta cual fuera ya que desde una visión constructivista como la que 
trae Piaget, funcionan para aumentar las capacidades tanto lingüísticas como 
evolutivas. 

Un niño hispanohablante creciendo en Brasil

La salida del país que lo vio nacer a nuestra familia migrante, vinimos de la 
construcción de un grupo de la clase trabajadora, formados profesionalmente 
con esfuerzo, intentamos sobrellevar una vida sin perspectivas de ofrecerle a 
nuestros hijos un futuro mejor que el que nuestros padres nos ofrecieron,  ya 
que el país entraba en una crisis que no tendría mejoría. Yo, madre y psicóloga, 
asumí la decisión de migrar, pensando en que lo mejor era salir y buscar un 
horizonte promisorio en otro lugar, creyendo que mi formación sería una 
excelente herramienta para ello – aunque en función de proteger el emocional 
de mis hijos lo fue, no necesariamente funcionó de acuerdo con los planes en 
un nivel de desarrollo económico- Enfrenté y sigo enfrentando una batalla para 
poder revalidar mi título profesional ante la institución universitaria brasileña 
por varios años.

Pues no fue fácil; Llegamos a Brasil en el año 2016. Mi primer hijo tenía 4 
años, ya tenía experiencia en el pre-escolar en Venezuela, socializaba de forma 
aceptable, de acuerdo con su personalidad, su desarrollo biológico y cognitivo. 
Ninguno de los dos hablaba portugués, solo mi hermana y sobrina que nos 
recibieron. El primer día en Brasil llegó el súbito impacto del idioma: los niños 
sin reparo, cuando jugaban en el parque, haciendo su ejercicio de socialización, 
comienzan a llamar a mi hijo de ‘gringo’4. Sin entender la sensación de rechazo 
por parte de uno de los niños que le profirió ese adjetivo, se aparta y se refugia 
en mi regazo. Entendiendo que era una situación que no había vivido antes, ya 
que, en el ambiente donde inicialmente comenzó la socialización, comprendía 
el lenguaje tanto en fonemas, como en expresiones culturales, en ese instante, 

4  GRINGO: Adjetivo calificativo usado en Brasil para referirse a um imigrante o “extranjero” 
que no habla su mismo idioma.
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apareció sin censura el verdadero desafío del proceso migratorio: la integración a 
través de la lengua.

Cuando “se toma la decisión” de salir del país debido a una grave y generalizada 
violación de derechos humanos (ACNUR, 2019), no se tiene conciencia que 
es necesario prepararse. La migración en cualquier caso está acompañada de 
elementos traumáticos, dados por la separación o por el estrés en mayor o menor 
medida, dependiendo de esa preparación, ya que lidiar con el recomienzo en un 
lugar, donde ignoran tu existencia y abrir camino no podrías asegurar que estarías 
totalmente preparado (MARTIN- BORGES, 2013).

Con el inicio del año escolar brasileño llega la experiencia de mi primer hijo 
en la escuela, en la que se habla solo en portugués, sin conocimiento previo del 
idioma y sin alguna noción de la lengua. No pude imaginar el emprendimiento 
al que nos enfrentábamos y así, sin pensar mucho y sin planificar nada seguimos 
adelante, conseguimos la inscripción en una escuela, en un área fronteriza sin 
estructura para atender niños en otro idioma.

La única realidad de aquel momento fue que el lunes sería el día de volver a 
la pré-escola, o su equivalente en Venezuela al preescolar, que ya el hijo mayor 
había asistido. Con la esperanza que fuese en los mismos términos que se tenía 
experiencia, no tomamos en cuenta el impacto que el idioma traería.

Llegó el lunes, día de ir a la escuela, uniformados y listos para subir a la bicicleta 
y llegar a la escuela. Con entusiasmo mi hijo entra a conocer a su grupo y a su 
maestra, debido al no poseer conocimiento del idioma no pudo hacer amigos y no 
pudo interactuar con nadie. Al llegar la hora de irlo a buscar, un silencio doloroso, 
una cara de pesadez, pero un ánimo de seguir intentándolo.

En ese momento me planteé dejar de enviarlo hasta que aprendiera portugués, 
pero él quiso seguir asistiendo a la escuela; así que fuimos llamados por la maestra 
después de 2 semanas de clases. Su preocupación era que el niño no hablaba, solo 
observaba, no cantaba, no tenía amigos y no buscaba contacto. Sin embargo, jamás 
pensé lo que sucedería luego de dos meses de clases y 15 días de receso de verano.

Mi hijo luego de dos meses solo ‘observando’ sin amigos y sin posibilidad de 
interactuar con sus pares, salió de receso escolar por 15 días en casa, una casa 
comunitaria donde interactuábamos con personas de diferentes nacionalidades, 
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vivimos en una ‘comuna’5: había francés, búlgaro, portugués y mucho español. 
Argentinos, chilenos y obviamente venezolanos todos intercambiando 
información lingüística de cada uno.

Mi hijo mayor volvió a la escuela luego de su receso escolar hablando con todos. 
En ese primer nivel de la pré-escola la profesora, que cambió en tres ocasiones, ya 
para la vuelta a clases, y saliendo del cargo, me hace un llamado para informarme 
la actuación de mi hijo hasta el momento que tendrá otra profesora. Asisto al 
llamado y era un reclamo porque mi hijo hablaba demasiado, el discurso de la 
profesora fue aproximadamente el siguiente: “Madre, tiene que conversar con su 
hijo para que él no hable tanto en las clases, no está terminando las actividades y 
tampoco deja terminar a los otros”. Obvio que todo esto fue dicho en portugués y 
así fue como lo traduje.

En ese momento surge la gran pregunta, ¿qué hace una madre que la llaman 
para avisarle que su hijo parece que tiene problemas para adaptase porque no 
habla con nadie y luego le dicen que habla demasiado?. Como madre quedé sin 
respuesta. Como profesional traduje la experiencia y haciendo un ejercicio de 
empatía pensé: ¿si una madre migrante llegara a la escuela donde trabajo y me 
toca un caso de esta magnitud, que le diría? Y eso fue lo que me dije: “Bueno tu 
hijo no hablaba cuando llegó, pero ahora habla mucho, ¡vamos a conversar con él 
y mostrarle el punto de equilibrio!”

Encontrar y entender el punto de equilibrio para asumir la situación escolar 
de mí hijo no fue una tarea tan simple. Recuerdo que en mis inicios en el trabajo 
como psicóloga escolar muchos padres cuestionaban los procesos psicológicos y 
los ejercicios para ayudar a sus hijos cuestionando que yo aún no era madre y que 
los planteamientos los estaba haciendo a la “ligera”. Instintivamente cuestioné a la 
profesora por hacer las observaciones tan a la “ligera” si ella no era migrante. En ese 
caso analicé que no tenia que serlo y que solo me hablaba desde su preocupación, 
ya que el fenómeno de atender niños migrantes no era en esa época muy habitual 
en Boa Vista.

5  COMUNA: una comunidad emancipada y autónoma.
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Con esa apertura y conciencia de nuestra situación mi hijo y yo comenzamos 
hablando sobre cuáles eran los mejores momentos de hablar en clase, en principio lo 
acordado fue: “cuando termines las tareas, podrás hablar con tus amigos”, y para mi 
sorpresa: llegó otro llamado de la profesora, esta vez la queja fue que “el niño termina 
rápido las tareas y se pone a hablar con los compañeros que no han terminado, esos 
niños no terminan la actividad por causa de la conversación y del juego”.

Entonces, llegó otro momento de ajuste, esta vez el mensaje era más preciso 
“hijo, podrás hablar luego que tú termines la tarea y tus amigos también, recuerda 
que todos están allí para aprender”. Completé posteriormente diciéndole más 
claramente lo siguiente: “aunque tu ritmo de aprendizaje parece rápido, puede ser, 
que el de los otros no sea tan rápido como el tuyo”. Pues ese mensaje más claro y 
optimista además de contribuir con la adaptación en la clase, presumo que por ese 
motivo no hubo más llamados, se desarrolló en mi hijo la capacidad de solidarizar 
con el aprendizaje de otros, así que los amigos con más problemas para terminar 
la tarea, mi hijo corría en su ayuda; tenía un gran interés que verbalizaba “termina 
la tarea y juega conmigo”.

Así concluimos la experiencia del primer nivel de la pré-escola, terminando 
este año con comentarios satisfactorios sobre el avance escolar, llegó nuestro 
segundo año escolar, en donde aún nos encontramos en el periodo crítico del 
aprendizaje de la lengua del que nos habla Chomsky.

No podría afirmar si fue por suerte o por el hecho de estar aumentando la 
presencia de migrantes hispanohablantes en la escuela que la profesora del 
segundo nivel presentó dos variantes con respecto a las dos del primer nivel, donde 
se mostró más tolerante, curiosa y colaborativa. Debo confesar que decirle a una 
profesora que soy formada en psicología afecta la forma en cómo se relacionan 
con mi hijo y lo que esperan de él, y el elemento al que más le doy atención, ya 
presente la sobredemanda puesta sobre mi hijo por ese hecho.

Pues la segunda profesora mandaba reportes diarios, pues, confieso que 
admiré mucho su trabajo ya que atender 25 niños y escribir en cada agenda un 
relato sobre lo sucedido en el día es heroico; pero, sin duda ninguna, relevante 
para entender más de cerca el trabajo que podía hacer yo desde la familia para 
contribuir con la integración de mi hijo en ese espacio escolar.
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La profesora lo trataba muy bien y mi hijo me pidió que le dijera que lo tratara 
como a los otros. Mi hijo ya podía entender en las actitudes de los demás cuando 
era tratado con especial cuidado, le hablaban más lento, le explicaban varias veces 
y eso le incomodaba ya que se dio cuenta que con los otros no era así. Pues eso 
hice, le pedí a la profesora que agradecía su interés por cuidar de mi hijo de esa 
forma especial pero que de alguna forma eso le generaba inconvenientes, la ciencia 
cierta mi hijo no me comentó cuales fueron los eventos que lo llevaron a hacerme 
este pedido, pero lo haría para respetar ese espacio de intimidad emocional que 
cada individuo debe mantener.

Debo decir que ese ha sido uno de los mejores años escolares que tuvimos 
hasta el momento de salir de la preescuela, ya que en Venezuela había recorrido 
dos guarderías y cuando finalmente habíamos encontrado el preescolar que 
deseábamos sobrevino el momento de partir. Huir del país.

Ese año escolar fue el último que mi hijo pasaría en la pré-escola, ya que 
nos esperaba otro viaje, otro proceso migratorio. La vida en Boa Vista para 
los venezolanos se había tornado cada vez más difícil, ya habíamos tenido 
experiencia con situaciones de xenofobia por entrar en tiendas hablando español 
y ser perseguidos por toda la tienda, las cuales ya estaban siendo cada vez más 
frecuentes y acompañadas de una carga más violenta, por lo que decidimos viajar 
al Sur brasileño, donde aún escribimos nuestra historia escolar como una familia 
de migrantes con un sotaque6 diferente.

La atención y el desempeño escolar 

La atención es una habilidad cognitiva del sistema ejecutivo, referente a la 
capacidad de concentrarse en un estímulo especifico y desempeñar una tarea con 
la calidad que se espera de su realización. “Está presente en prácticamente todas las 
acciones y procesos mentales humanos, al mismo tiempo sin tener conocimiento 
consciente de ello” (GOTIZO; MARTINS,2008, p.199). 

6  SOTAQUE: manera particular de determinado locutor pronunciar fonemas en un idioma 
o grupo de palabras. Pronunciación característica de un país, región de un individuo, también 
acento.
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Sin pretensiones egocéntricas o subjetividades de madre, entender el 
significado de la atención fue un elemento claro para considerar que el aprendizaje 
de otro idioma amplia la capacidad de atención de un niño o niña en la escuela. 
Poder resolver problemas, ayudar a los compañeros con sus dudas y gestionar 
el conocimiento con la profesora son habilidades que se identifican con el 
desempeño de la atención y que marcan la diferencia en el trayecto de la vida 
escolar y la integración en el salón de clases.

Para este estudio se pudieron identificar 4 tipos de atención que serian: la 
atención selectiva; la atención sustentada o mantenida; la atención dividida y la 
atención alternada. Esta identificación torna de más claro el camino para entender 
la integración escolar y contribuir con el desempeño escolar de infantes migrantes 
en la sociedad de acogida.

La habilidad bilingüe se destaca como una estrategia para trabajar los 
elementos que optimizan el aprendizaje, estos se consolidan en los momentos de 
socialización con pares y profesores lo que genera un ambiente para integrar la 
cultura local y familiar que se entrelazan en la construcción del aprendizaje.

La atención selectiva “[…] refiere a la capacidad de respuesta a un estímulo 
especifico, desconsiderando aquellos que no son relevantes. Manteniendo la atención 
exclusiva sobre el estímulo de orientación focal” (GOTIZO; MARTINS,2008, p. 
199). Los autores definen que el individuo desarrolla la capacidad de seleccionar el 
estímulo de interés en donde mantendría la dirección y foco.

El desarrollo de esta atención se observa reflejada al momento que necesitamos 
que el foco estuviera en las actividades formales, como terminar la tarea a tiempo, 
que ha sido uno de los primeros ejercicios para entrenar la atención y como una 
forma complementaria al control atencional en el uso de los idiomas al momento 
de estudiar.

La atención sustentada o mantenida “se refiere a la capacidad de mantener el 
foco de atención por un tiempo prolongado, de detectar la aparición de una señal 
de un estímulo específico del cual se tiene interés” (GOTIZO; MARTINS,2008, 
p. 199). Es comúnmente identificada cuando una persona es capaz de mantener 
sobre un estímulo largo tiempo. Luego de tener claro los estímulos que tenían 
prioridad al momento de las actividades escolares, mantener la atención en lapsos 
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de tiempo mayores contribuyó con la capacidad de completar las tareas con éxito, 
ya que no solo el tiempo de realización sino la calidad de lo realizado forma parte 
del desempeño escolar.

La atención dividida: esta puede ser comprendida como: 

[…] la capacidad de dividir la atención en varios estímulos al mismo 
tiempo, en dos o más tareas independientes. Estas tareas exigen respuestas 
rápidas durante un trabajo simultaneo de informaciones, generalmente está 
asociada a la capacidad de multitarea, dando respuesta a los estímulos que 
aparecen y necesitan atención. (GOTIZO; MARTINS,2008, p. 200).

Conversar en dos idiomas parece una tarea necesaria, pero en la práctica es 
una habilidad que pocos tienen la posibilidad de ejercer. Saber en qué idioma 
responderás, cual es el idioma cultural que usarás para la solución de conflictos y 
la forma que socializaras ha sido un punto fuerte de toda esta experiencia.

La atención alternada “[…] refiere a la capacidad de sustituir un estímulo 
especifico de atención por otro, por medio de la investigación activa del ambiente, 
identificando las particularidades del estímulo mediante alteraciones, esta función 
está asociada a la memoria de trabajo” (GOTIZO; MARTINS,2008, p. 200). En 
este caso se puede hacer referencia a los trabajos que mudan de procedimiento 
rápidamente. Y en que la persona necesita tener una capacidad de adaptación a 
todos los cambios exigidos con rapidez (GOTIZO; MARTINS,2008, p. 200).

Estar en la escuela hablando todo el día en portugués, llegar a tu casa, 
percibir que en casa existe otra forma de expresarse, a nivel lingüístico y a nivel 
comportamental eleva el nivel de propiocepción por tal la atención se beneficia en 
una amplitud que debe ser aprovechada.

Consideraciones finales

A lo largo de este relato consigo pensar que el lenguaje depende básicamente 
de dos elementos fundamentales en la visión de las teorías discutidas. En primer 
lugar, se puede decir que Piaget (1974) hace referencia a que los niños desarrollan 
la mayor parte de las operaciones y construcciones sobre el aprendizaje de la 
lengua antes de llegar al 4 estadio, y que el aprendizaje está influenciado por el 
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ambiente. En el mismo orden de ideas, Chomsky (1998) refiere que el lenguaje es 
innato y que basta la exposición del niño al ambiente para que así en este contacto 
pueda adquirirla. 

De acuerdo con lo mencionado, es relevante establecer que el lenguaje está 
asociado a las relaciones familiares, sociales y culturales lo que requiere una 
construcción cognitiva en la etapa crítica del desarrollo. Esta exposición estimula 
los centros neurológicos asociados al lenguaje provocando una mayor capacidad 
de adaptación de las funciones ejecutivas en el procesamiento de información.

En el caso de este relato autoetnográfico intenté construir un camino resiliente 
hacia uma forma de comprensión amplificada, en la que adquirir el lenguaje en la 
primera infancia y asumir un proceso migratorio resultará exitoso en la medida 
que emocionalmente los actores se sientan seguros en su interacción social.

Pude entender y argumentar, que el lenguaje es una construcción a la que el 
niño se enfrenta sin prejuicio y sin miedo, y que para ello necesita un adulto que 
traspasé seguridad y confianza en su capacidad de desarrollo y adaptabilidad, 
así existe la tendencia a aumentar las posibilidades de interacción positiva en la 
relación alumno-profesor.

En función del inicio de la etapa de alfabetización que coincide con los 
estadios de Piaget y la etapa crítica de Chomsky, estando dentro de la propia 
experiencia académica y social-cultural de mi primer hijo, pude identificar 
comportamientos que se repetían en los niños de otros migrantes, que estos los 
ayudarían a resolver conflictos, sin diferenciar la nacionalidad, siendo un gran 
aporte en el proceso adaptativo.

Por lo observado, a los niños no les gusta sentirse diferentes al resto, se 
sienten capaces de asumir las oportunidades de desarrollar sus habilidades 
lingüísticas y sociales, y se ven restringido en ambientes, en los cuales pueden ser 
representaciones negativas.

Comprender el idioma que tiene que usar para relacionarse, entender las 
diferencias culturales tanto en nuestra comunicación familiar como en la relación 
con el entorno escolar, diseñó un laboratorio experiencial que fortaleció la noción 
de enfocarse para cumplir con lo exigido por las demandas de pertenencia a un 
núcleo familiar como a las exigencias académicas.
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Un aspecto más íntimo, como de nuestra relación madre-hijo, haber expresado 
de una forma muy simple pero significativa la diferencia en mi actuación como 
mamá venezolana diciendo “mamá, tú no eres como las otras madres brasileñas”, 
y le respondo “yo tampoco quiero serlo, solo quiero ser tu mamá”; este evento 
me muestra que los niños son un ejemplo de coraje y análisis simplificado de los 
procesos de aculturación y culturalización que aportan al conocimiento sobre la 
infancia en migración. 

A pesar de asumir todo el proceso como una experiencia de éxito, algunas 
veces puedo percibir desde donde viene ese comentario, en otras ocasiones no 
estoy segura si es positivo o no. Lo cierto es que la diferencia existe y seguirá 
existiendo, hasta que sobrevenga la siguiente generación que se identifique como 
nativa brasileña y la venezolanidad se quede conmigo.

Al considerar la teoría de Chomsky sobre la ‘gramática universal’, dando 
sentido a que la metodología de exposición genera estímulos en el lenguaje 
y que en esta convivencia sin límites se entra en contacto con la llamada 
‘gramática universal’, se consigue un vasto y necesario alivio para la integración 
escolar con la lengua. Un descubrimiento interesante en el desarrollo de esta 
investigación fue encontrar referencias en la que la adquisición del lenguaje se 
torna una herramienta para desarrollar la atención en niños que se diagnostican 
desatentos, alienta a ver la adquisición de otras lenguas como una posibilidad 
menos patológizante de trabajar con TDAH (Trastorno por Déficit de Atención 
y Hiperactividad). 

Finalmente, la postura de cada uno de los actores del sistema educativo 
(padres - profesores - alumnos y comunidad) durante el proceso educacional y 
de alfabetización de un niño migrante hace una diferencia, ya que hay que tener 
presente que la infancia depende de lo que los adultos deciden sobre ella, tanto 
dentro de un hogar, como en las sociedades de acogida y desarrollo.
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O Instituto Migrações e Direitos Humanos (IMDH) é uma associação sem fins lucrativos, 

de caráter filantrópico, fundada em 1999 em Brasília e vinculada à Congregação das Irmãs 

Scalabrinianas. O IMDH dedica-se ao atendimento jurídico, socioassistencial, à acolhida 

humanitária e à integração social e laboral de migrantes, solicitantes de refúgio, refugiados, 

refugiadas e apátridas. Além da sede na capital federal, mantém um escritório em Boa Vista/

Roraima – o IMDH Solidário – voltado ao atendimento a mulheres e crianças venezuelanas em 

situação de vulnerabilidade social, com ações que abrangem também o município fronteiriço de 

Pacaraima. Em âmbito nacional, desde 2004, o Instituto articula a Rede Solidária para Migrantes 

e Refugiados (RedeMiR), que reúne cerca de 60 instituições da sociedade civil de todas as regiões 

do Brasil. Atua, ainda, em esferas decisórias de proteção de direitos e propositura de políticas 

públicas, sendo membro observador no Comitê Nacional para Refugiados (CONARE).     

Agência da ONU para Refugiados (ACNUR) foi estabelecida em 14 de dezembro de 

1950 pela Assembleia Geral da ONU. A agência tem como mandato liderar e coordenar 

a ação internacional para proteger refugiados e solucionar seus problemas em todo o 

mundo. O principal objetivo do ACNUR é salvaguardar os direitos e o bem-estar dos 

refugiados e refugiadas, buscando assegurar que todos possam exercer o direito de buscar 

e receber refúgio em outro país, com a opção de retornar para casa voluntariamente, 

integrar-se à sociedade local ou ser reassentado em outro país. O ACNUR também tem 

o mandato de ajudar pessoas apátridas. Em mais de seis décadas, a agência já assistiu 

dezenas de milhões de pessoas a recomeçar suas vidas. Atualmente, está presente em 132 

países e territórios, com escritórios em cerca de 520 localidades. Possui cerca de 17 mil 

funcionários, sendo quase 80% em operações de campo. 
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